
ACÇÃO SINDICAL

CARTA AOS SÓCIOS DO SPLIU

Caro(a) Sócio(a),

Encontramo-nos num momento crucial relativamente à LUTA pela recuperação integral do tempo de serviço congelado (9 anos, 4
meses e 2 dias).

A não recuperação deste tempo de serviço implica a destruição da estrutura da carreira docente, pois a generalidade dos docentes
está e continuará a estar penalizado no valor dos seus vencimentos, ao longo da sua vida ativa, e no valor das suas pensões, como
aposentados. Este Governo está a tentar criar uma classe docente mais empobrecida.

A luta pela implementação de um regime especial de aposentação e de melhores condições de trabalho vs horários de trabalho
justos, sempre foram aspetos nucleares das reivindicações do SPLIU.

Estamos em meados de janeiro, e o Governo não dá sinais de vontade política para iniciar as negociações impostas pelo Artigo 17º
da Lei do Orçamento de Estado para 2019. Afirmações recentes do Primeiro-Ministro e do Ministro da Educação induzem falta de
vontade negocial em relação à recuperação dos 9A, 4M e 2D que os professores trabalharam.

O Presidente da República vetou o Decreto-Lei proposto pelo Governo, devolvendo-lho para reformulação e nova negociação, e,
por isso, não deverá manter-se passivo relativamente à ausência de iniciativa negocial do Governo, porque o timing eleitoral em
2019 assim o exige.
Este Governo está manifestamente a tratar muito mal e a desprezar os professores. Caso não se predisponha a resolver a situação
profissional dos educadores e professores, está nas mãos de todos nós, darmos a resposta adequada, nos momentos certos, no
decorrer do ano de 2019, às posições assumidas por este Governo.

O SPLIU, na sua qualidade de maior associação sindical independente, sempre afirmou a sua boa-fé e predisposição negocial para
que se encontrasse uma solução equilibrada quanto ao prazo e ao modo para a recuperação dos 9A, 4M e 2D.

Foi o SPLIU a primeira estrutura sindical a defender o alargamento do prazo até 2025, em igualdade com a solução encontrada na
Madeira para a recuperação do tempo de serviço congelado. Quanto ao modo de recuperar o tempo de serviço, o SPLIU está
disponível para negociar vários cenários, com principal enfoque em tempo de serviço que permita aos professores aposentarem-se
mais cedo sem penalizações. Também está no plano negocial do SPLIU um mecanismo que permita ultrapassar os crivos existentes
na carreira, designadamente, na transição do 4º para o 5º escalão, e do 6º para o 7º escalão, de forma mais rápida.

No atual momento conjuntural, não resta outra alternativa aos professores que não seja a de continuar a LUTAR pelos seus
direitos, para dignificar a sua profissão e contribuir para melhorar as suas vidas pessoais e familiares e consequentemente
melhorar a qualidade da escola pública.

O SPLIU apela aos seus sócios a participarem na concentração em frente ao Ministério da Educação e no desfile até à Presidência
do Conselho de Ministros no dia 24 de janeiro (as faltas serão justificadas ao abrigo da lei sindical).

O SPLIU conta convosco para esta e outras iniciativas que venham a ser realizadas.

Manuel Monteiro
(Presidente da Direção do SPLIU)
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RECUPERAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO CONGELADO

PROVOCAÇÃO DE ANTÓNIO COSTA MERECE RESPOSTA
CONTUNDENTE DOS PROFESSORES

A declaração pública proferida hoje, dia 30 de janeiro, por António Costa à saída
da Conferência "A Educação e os desafios do futuro", em Lisboa, afirmando que
"só vale a pena" negociar com os professores quando houver "alguma coisa nova a
propor", constitui uma falsidade e uma inequívoca provocação aos professores,
impondo-se aos mesmos que acordem definitivamente para uma contundente e
adequada resposta à falta de respeito e consideração que este Primeiro-Ministro,
e este Governo, demonstram sistematicamente para com os docentes.

O Primeiro-Ministro ao afirmar que "o Orçamento não manda coisa nenhuma, só
diz que está em processo negocial", e que, "ainda estamos em janeiro, temos todo
um ano para aplicação do Orçamento", só pode estar a induzir os professores para
uma batalha, que os mesmos terão de travar, de forma enérgica, na defesa dos
seus direitos, sob pena de estarem a hipotecar o seu futuro.

Se o Governo afirma ter todo o ano de 2019 para tratar deste assunto, os
professores não têm Senhor Primeiro-Ministro, e, por certo, os mesmos dar-lhe-ão
a resposta adequada a tal comportamento político de profundo desprezo por uma
classe profissional determinante para o presente e o futuro do País.

Uma vez mais António Costa teve a ousadia de faltar à verdade, ao acusar os
sindicatos de nada terem a propor, a não ser intransigência!... Intransigência
negocial Senhor Primeiro-Ministro, tem tido o Governo liderado por V. Exª ao dar
entender para a opinião pública que os sindicatos não têm tido uma postura
construtiva e de boa-fé negocial, o que não é verdade. Os sindicatos entregaram
uma proposta negocial relativa à matéria em apreço à qual o Governo não deu
resposta alguma.

Não tenhamos dúvida que as declarações sucessivas dos membros do Governo
contra a reposição integral do tempo de serviço que os professores trabalharam
(9A, 4M e 2D), constituem um grito de guerra, ao qual os professores terão de
reagir commuita determinação e força.

9A 4M 2D
Abaixo-Ass inado

Versão online

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdOKvGbKxwz3uqPCfuMPhZ4LC1CUE1v5y7veaIPNBu1esauSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdOKvGbKxwz3uqPCfuMPhZ4LC1CUE1v5y7veaIPNBu1esauSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdOKvGbKxwz3uqPCfuMPhZ4LC1CUE1v5y7veaIPNBu1esauSA/viewform


24 DE JANEIRO DE 2019

MANIFESTAÇÃO DE PROFESSORES

Dev i do à in t r ans ig ênc ia do gove rno em não da r in í c io à s negoc ia çõ es pa ra a re cupe ra çã o dos 9 ano s , 4
mese s e 2 dia s de se r v i ç o cumpr id o pe l os pro f es so res nos pe r íodos de conge lamento , os pro fe s so re s
vo l ta r am ho je a man i f e s ta r - s e , con t i nuando a lu ta r con t r a a in j u s t i ça e a di s c r im ina çã o.

Con su l t e o te xt o da Mo ção ap rovada .

https://www.spliu.pt/m240119m.pdf


SPLIU - FORMAÇÃO

Informe-se acerca da formação disponíbilizada
pelo Centro de Formação Agostinho da Silva.

Consulte o plano de formação actualmente
disponível.

NOVO PROTOCOLO CARTÃO ITIC / GALP+

Cartão ITIC (Professores)
(ISIC e IYTC)

Os cartões ITIC, ISIC e IYTC, são muito mais que cartões de descontos. São cartões que
fazem parte de um estilo de vida, proporcionando vários benefícios. Agora também com
parceria com a GALP. Para obter mais informação consulte o site do SPLIU.

Os cartões ITIC, ISIC e IYTC, são muito mais que cartões de descontos. São cartões que
fazem parte de um estilo de vida. Sendo sócio do SPLIU, peça aqui o seu cartão.

URGE O INÍCIO DAS NEGOCIAÇÕES
CUMPRIMENTO DO ARTIGO 17º DA LEI DO OE PARA 2019

O SPLIU dirigiu, dia 14 de janeiro, um e-mail ao Senhor Primeiro-Ministro a
solicitar o início, com a maior brevidade possível, das negociações sobre a
recomposição da carreira docente (recuperação do tempo de serviço congelado), a
fim de o Governo dar cumprimento ao disposto no Artigo 17º da Lei nº 71/2018,
de 31 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado para 2019).

Ainda que tendo a expetativa que o Governo irá marcar a primeira reunião
negocial muito em breve, com a apresentação de uma nova proposta para
estabelecer o prazo e o modo de recuperar os 9 anos, 4 meses e 2 dias de serviço
cumprido pelos docentes , o SPLIU realizará, com outras organizações sindicais,
uma Concentração de Professores e Educadores no dia 24 de janeiro, junto à
Presidência do Conselho de Ministros, caso as negociações não tenham início até
essa data.

http://www.spliu.cefas.pt
http://www.spliu.cefas.pt/pages/formacao.php
https://cartoes.galp.pt/Cart�es-para-Portugal/Particulares/Galp/C�digos-Promocionais/Galp-ITIC?promoCode=GalpMaisITIC
http://www.spliu.pt
https://www.spliu.pt/acordos04.htm


Consulte as condições relativas ao Protocolo estabelecido entre a CGD e o SPLIU.
Este Protocolo visa estabelecer um compromisso de cooperação
entre a Caixa Geral de Depósitos, S.A. e o SPLIU, através do
estabelecimento de relações privilegiadas e dinâmicas entre ambas as
entidades.

LEGISLAÇÃO RECENTE

Decreto-Lei n.º 21/2019 - Diário da República n.º 21/2019, Série I de 2019-01-30 - Presidência do Conselho de Ministros - Concretiza o quadro de transferência de
competências para os órgãos municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da educação.

Despacho n.º 1072/2019 - Diário da República n.º 21/2019, Série II de 2019-01-30 - Educação - Gabinetes da Secretária de Estado Adjunta e da Educação e do
Secretário de Estado da Educação - Alteração do Despacho n.º 6020-A/2018, de 18 de junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 19 de junho de
2018, que determina o calendário de provas e de exames para o ano letivo de 2018-2019.

Recomendação n.º 1/2019 - Diário da República n.º 21/2019, Série II de 2019-01-30 - Educação - Conselho Nacional de Educação - Recomendação sobre
transferência de competências para as autarquias locais e entidades intermunicipais no que se refere à rede pública de educação pré-escolar e de ensino básico e
secundário, incluindo o ensino profissional.

GABINETE JURÍDICO DO SPLIU

CONSEQUÊNCIAS DA ENTRADA EM VIGOR DA PORTARIA N.º119/2018, DE 4/5

Ultrapassagens na carreira docente por consequência da Portaria n.º 119/2018 – Para que o reposicionamento na carreira seja JUSTO,
o SPLIU requereu a intervenção da Provedora de Justiça nestes termos:

a) A Fiscalização abstrata e sucessiva da constitucionalidade e da legalidade da Portaria n.º 119/2018, na medida em que
permite que os docentes pela mesma abrangidos ultrapassem, em termos remuneratórios, os docentes integrados na
carreira docente antes de 2011 – docentes estes que detinham, à data da entrada em vigor da Portaria, mais tempo de
serviço prestado no mesmo escalão em que se encontravam – , viola o art.º 59.º, n.º 1, alínea a), da Constituição,
enquanto corolário do princípio constitucional da igualdade consagrado no art.º 13.º do texto constitucional;

b) A Recomendação para uma solução legislativa que reponha a igualdade salarial para todos os docentes integrados na
carreira docente com o mesmo tempo de serviço, de forma a que o posicionamento dos docentes integrados na carreira
antes de 2011 corresponda ao número de anos que efetivamente têm para efeitos de progressão na carreira.

Consulte aqui a totalidade do documento.

https://dre.pt/application/file/a/118748886
https://dre.pt/application/file/a/118813116
https://dre.pt/application/file/a/118813117
https://www.spliu.pt/spliu392.pdf
https://www.cgd.pt/Particulares/Protocolos/SPLIU/Pages/Protocolo-SPLIU.aspx
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CALENDÁRIO SPLIU

PROTOCOLOS

A Lugar ao Sol concede um desconto de 50% a incidir no Preço Venda ao
Público a todos os beneficiários deste Protocolo, estando disponível na área
Protocolos do seu website que permite a compra do talonário online, mediante
a inserção de um Código Promocional.

Saiba mais sobre as condições associadas a este Protocolo.

SINDICALIZE-SE NO SPLIU

Junte-se ao SPLIU e beneficie dos serviços destinados
aos nossos sócios:

Apoio aos sócios - informações; Concursos;
Legislação; ...).
Protocolos - Universidades; Bancos; Saúde/Clínicas;,

Hotéis; Viagens; Seguros; etc..
Formação - condições especiais para os associados

do SPLIU).
Apoio Jurídico - consultas jurídicas; Reclamações e

Recursos Hierárquicos; Requerimentos
fundamentados na Lei; Pareceres Jurídicos; Processos
Disciplinares; ...Protocolo entre o SPLIU e a Agência Abreu - em breve disponível para os sócios

do SPLIU.

http://www.spliu.pt
http://www.lugaraosol.pt
http://www.lugaraosol.pt/pt/protocolos
http://www.lugaraosol.pt/pt/protocolos
http://www.lugaraosol.pt/pt/talonario
http://www.lugaraosol.pt/lp/protocolos/?e=SPLIU
http://www.spliu.pt
mailto:spliu@spliu.pt

